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Ofício nº.191/2023/CMMB Matias Barbosa, 20 de agosto de 2024. 

Excelentíssimo Senhor: 

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que esta Casa Legislativa, em reunião 

realizada no dia 19 de agosto de 2024, aprovou os Projetos de Lei nº.09/2024 que “Dá 

denominação a logradouro público que especifica. ”, nº.10/2024 que “Dispõe sobre a 

publicidade de informações relacionadas às emendas impositivas do legislativo municipal, 

que destinam recursos ao município, outros entes públicos e entidades sociais de Matias 

Barbosa, em site da rede mundial de computadores e veículos oficiais de comunicação da 

Prefeitura Municipal.”, nº.12/2024 que “Dispõe sobre a publicidade de informações 

relacionadas às emendas parlamentares que destinam recursos ao Município de Matias 

Barbosa em site da rede mundial de computadores e veículos oficiais de comunicação da 

Prefeitura Municipal.”, nº.13/2024 que “Autoriza o Poder Executivo a incluir o ensino da 

Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, como disciplina curricular, na Rede Municipal de 

Ensino de Matias Barbosa.”, nº.16/2024 que “Dá denominação, para fins de divulgação, 

promoção e desenvolvimento socioeconômico, ao trecho da Rodovia LMG 874 na 

circunscrição territorial do municipio de Matias Barbosa e determina outras providências. *, 

nº.21/2024 que “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar as dotações do 

orçamento do Municipio de Matias Barbosa e dá outras providéncias. " e nº.26/2024 que 

“Altera o artigo 2º da Lei nº.1399, de 14 de junho de 2018.”, os quais encaminho em anexo, 

conforme disposto no art. 201 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

J Felipe da Silva 
Presigénte da Câmara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei nº.09/2024, nº.10/2024, nº.12/2024, n°.13/2024, nº.16/2024, 
nº.21/2024 e nº.26/2024. 

Exmo. Sr. 
Carlos Roberto Mendes Lopes 
Prefeito Municipal de 
MATIAS BARBOSA — MG 
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PROJETO DE LEI Nº.10/2024 

Dispõe sobre a publiidade de informações 

APROVAÇÃO em 25 votação relacionadas às emendas impositivas do legislativo 

Sala das ões 49 089 12024 municipal, que destinam recursos ao municipio, 

“ | outros entes públicos e entidades sociais de Matias 
&/  PRESIDENTE Barbosa, em site da rede mundial de computadores 

e veículos oficiais de comunicagdo da Prefeitura 

Municipal. 

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica estabelecido que todas as emendas impositivas dos parlamentares 

municipais, destinadas ao municipio, a outros entes publicos e a entidades sociais, 

devem ser publicadas no site e veiculos oficiais de comunicagdo da prefeitura, em 

link/aba prépria. 

§1° - A publicagdo mencionada no caput deste artigo deverá conter sobre cada 

emenda parlamentar recebida, as seguintes informagoes: 

| - nome do parlamentar autor da emenda impositiva; 

Il — valor total destinado pela emenda; 

1l - projeto ou programa contemplado pela emenda; 

IV — prazo de execugéo do plano de trabalho e andamento do processo de 

pagamento, atualizado a cada 90 (noventa) dias, até a conclusão final; 

V - eventuais contrapartidas ou responsabilidade da prefeitura na execução do 

projeto ou programa; 

VI - prestação de contas dos recursos recebidos. 

§2° - A divulgação dos dispositivos mencionados no caput deste artigo devera ser 

formalizada de forma individual, ou seja, emenda por emenda, podendo ser divulgada as 

informações em bloco ou em conjunto, caso seja a natureza a emenda.
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Art. 2° - As informações mencionadas no artigo 1° deverão estar disponiveis para 

consulta e atualizadas até o último dia do primeiro quadrimestre do orgamento que foi 

indicado a referida emenda impositiva, devendo permanecer no site da prefeitura pelo 

periodo de, no minimo, 04 (quatro) anos. 

Art. 3º - O ndo cumprimento desta lei implicará em sangées administrativas para o 

gestor responsavel, de acordo com a legislação administrativa em vigor. 

Art. 4° - As atas da Comissdo de Andlise das Emendas Impositivas, também 

deverao ser publicadas em até 48 (quarente e oito) horas, após a realizagéo. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Matias Barbosa, 19 de agosto de 2024. 

Carlos Roberto Mendes Lopes 
Prefeito Municipal


